
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE solicitação para fumacê na

R. Gonçalves Lẹdo, 481 - Bairro Minas Gerais.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se  tal  solicitação,  pois  moradores  do  endereço  mencionado  vêm sofrendo

com a  alta  incidência  de  diversos  tipos  de  mosquitos.  Tal  situação preocupa a  todos,  no

endereço  mencionado,  fica  localizado  o  Centro  Educacional  Maria  Tavares,  conforme

informações no momento há 04(QUATRO) colaboradores afastados com DENGUE, Assim

sendo, pedimos urgência nessa solicitação. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de fevereiro de 2024.

GILBERTO REZENDE
Vereador - CIDADANIA
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REQUERIMENTO Nº 93198/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 04/03/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




